
 
COMISSÃO TEMPORÁRIA DE APOIO TÉCNICO AO PROFISSIONAL DO CAU/MG

PROPOSTA Nº 5.7.10, 11 e 15/2024

 

REFERÊNCIAS: Item 7.10, 7.11 e 7.15 da súmula da reunião n° 05 da CTAP/MG, SEI nº 00158.000986/2024-18

INTERESSADOS: Presidência CAU/MG, Plenário do CAU/MG, GERJUR

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE MINUTA DE OFÍCIO

 

A Comissão Temporária Apoio Técnico ao Profissional, reunida, ordinariamente, no dia 15 de julho de 2024, por meio de
Videoconferência, no exercício das competências e prerroga>vas que tratam os ar>gos 122 a 136 do Regimento Interno aprovado pela
Deliberação Plenária do CAU/MG nº 0085.6.5/2018, homologado pela Deliberação Plenária do CAU/BR nº DPABR Nº 0087-11/2019, e,
ainda:
 
Considerando a Portaria Ordinatória nº 13, de 06 de março de 2024 do CAU/MG, que ins>tuiu a Comissão Temporária de Apoio Técnico
ao Profissional do CAU/MG;
 
Considerando o disposto no art. 14º da Lei nº 12.378/2010:
 

"Art. 14. É dever do arquiteto e urbanista ou da sociedade de prestação de serviços de arquitetura e urbanismo indicar em documentos, peças publicitárias,

placas ou outro elemento de comunicação dirigido a cliente, ao público em geral e ao CAU local:

I - o nome civil ou razão social do(s) autor(es) e executante(s) do serviço, completo ou abreviado, ou pseudônimo ou nome fantasia, a critério do

profissional ou da sociedade de prestação de serviços de arquitetura e urbanismo, conforme o caso; 

II - o número do registro no CAU local; e 

III - a atividade a ser desenvolvida.”

 
Considerando o art. 7º da Resolução 75/2014, que dispõe sobre quais informações devem ser encontradas nas placas de iden>ficação
de exercício profissional;
 
Considerando a Lei 8.616, de 14 de julho de 2003, que contém o Código de Posturas da Prefeitura de Belo Horizonte;
 
Considerando a necessidade de discu>r os encaminhamentos das demandas 7.10 20240711_Prefeitura Municipal de Belo Horizonte –
S E I 00158.000913/2024-18; 7.11 20240711_Prefeitura Municipal de Belo Horizonte – SEI 00158.000924/2024-06 e 7.15
20240715_Prefeitura Municipal de Belo Horizonte - SEI 00158.000970/2024-05, que envolvem questões de placas de obras que são
tratadas na Prefeitura de Belo Horizonte como engenhos de publicidade;
 
 
PROPÕE:
 

1. Solicitar a elaboração de minuta de ofício ao setor jurídico do CAU/MG a ser encaminhada posteriormente ao setor pertinente da
prefeitura de Belo Horizonte que verifica se as placas são consideradas engenhos de publicidade. Essa minuta deverá ser
apresentada à comissão para aprovação e para ser u>lizada como base em uma futura reunião da CTAP-CAU/MG com esse
setor da prefeitura.

 
 
2. Proceder aos seguintes encaminhamentos desta proposta:
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https://sei.caubr.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=294786&id_procedimento_atual=296015&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001882&infra_hash=2d9095b476875a8bfa5e89a8e00e8f7ed8b5fd0637b07646755fea5ce036a23c8c6216e183e8abd2e34f7f1c4645e173fe9e519c9a499fbeb8543776a6b0912c6dfb6508d53a237e7312bf0cd6f2b0a98cf15fb7dd015c03f90c86b41718ff20
https://sei.caubr.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=295933&id_procedimento_atual=296015&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001882&infra_hash=6da9d2b78ef5b81071667ac092cb83cd44ddbe5c9657e3a8707c5006a3df42ea8c6216e183e8abd2e34f7f1c4645e173fe9e519c9a499fbeb8543776a6b0912c6dfb6508d53a237e7312bf0cd6f2b0a98cf15fb7dd015c03f90c86b41718ff20
https://sei.caubr.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=300850&id_procedimento_atual=296015&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001882&infra_hash=f417bb50425c74a6534d5cf94623ebaa2665c9b599d48fa814ed507322fe19fd4670e568df893e8ac42e6481ecbcb83586add28632d677e76a937a073a8cd3ae274986d683fb5e8843de023ab0f696a9165524394b9167f3d43f03c035435f2c


# SETOR DEMANDA PRAZO

1 Presidência Encaminhar para providências Imediato

2
Plenário do
CAU/MG

Encaminhar para providências Imediato

3 GERJUR Elaboração de ofício Imediato
 
 
 

 
COMISSÃO TEMPORÁRIA DE APOIO TÉCNICO AO PROFISSIONAL

VOTAÇÃO

CONSELHEIRO ESTADUAL A FAVOR CONTRA ABSTENÇÃO AUSÊNCIA

Paulo Roberto Meireles do Nascimento – Coord. X    
Ana Paula Costa Andrade – Coord. Adjunta X    
Adriane de Almeida Matthes– Membro Titular X    
Ilara Rebeca Duran de Melo – Membro Titular X    
Thiago Jose Vieira Silva – Membro Titular    X

 
Declaro, para os devidos fins de direito, que as informações acima referidas são verdadeiras e dou fé, tendo sido aprovado o presente documento com a anuência

dos membros da Comissão Temporária Apoio Técnico ao Profissional.

 
 
 

_________________________________________________________________________________
Paulo Roberto Meireles do Nascimento

Coordenador
Comissão Temporária de Apoio Técnico Profissional do CAU/MG

 

Documento assinado eletronicamente por PAULO ROBERTO MEIRELES DO NASCIMENTO , Coordenador(a)
de Comissão, em 16/07/2024, às 19:56 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que
regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 7B600D0D e informando o identificador 0281088.
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